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Lei nº 1442, de 02 de fevereiro de 18.

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                                                           

 
evanete inez horst grabe, Prefeita Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Instituído no Município de Westfália, o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte Amador, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.

Art. 2º São objetivos do Programa Municipal de Incentivo ao Esporte Amador promover e consolidar o esporte como direito social pelos princípios da democratização e inclusão social, valorização a acessibilidade e multidisciplinidade das ações esportivas. 
Art. 3º A promoção e o incentivo do desenvolvimento do esporte dar-se-á por meio de:

I Manutenção dos eventos esportivos amadores já existentes no âmbito do Município;

II Criação de eventos esportivos em diferentes modalidades esportivas;

III Financiamento de escolinhas para crianças e adolescentes em diferentes modalidades esportivas;

IV Criação, manutenção ou intermediação de programas ou eventos esportivos  em todas as comunidades do interior e da sede  com intuito de integração da comunidade rural e urbana;

V Uso de bens públicos e espaços públicos para prática em diferentes modalidades esportivas;
VI Apoio à realização de palestras, cursos e oficinas que tenham por objetivo a troca de experiências e conhecimento de novas técnicas e habilidades esportivas;

VII Apoio à realização de palestras, cursos e oficinas que tenha como objetivo a especialização nas áreas do conhecimento aplicado ao esporte, árbitros, técnicos, profissionais da área de educação física e outros profissionais de áreas afins;

VIII Custeio das despesas de equipes e atletas que participem de competições, somente quando em representação oficial do Município de Westfália. 

IX Apoio à realização de competições desportivas no Município;

X Apoio à participação de equipes desportivas do Município em competições municipais e regionais; 

Art. 4º O incentivo ao desenvolvimento do esporte, além do elencado no art. 3º desta Lei, dar-se-á por meio dos eventos esportivos municipais tradicionalmente realizados, sem prejuízo dos que vierem a ser instituídos em âmbito municipal que objetivem a acessibilidade e multidisciplinaridade.

. 
Art. 5º São eventos esportivos municipais tradicionalmente realizados:

I  Campeonato Municipal de Canastra;

II  Campeonato Municipal de Schofkopf;

III Gincana Municipal

IV Corrida de Aventura;

V Troféu Westfália de Atletismo;

VI Torneio Intermunicipal de Xadrez;

VII Aberto de Futsal Municipal
VIII Passeio Ciclístico

IX Corrida e Caminhada Iluminada

X Torneio de Futebol Amador Taça Amizade

XI Campeonato Regional de Futebol Amador da Aslivata
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas de premiação e arbitragem dos eventos desportivos em acordo com o art. 5º.,

Parágrafo único: Quando o evento esportivo for promovido exclusivamente pelo Município ficam autorizadas também as despesas de organização, coordenação e divulgação dos eventos.

 
     Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.
                 Art. 8º Fica o poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.
                            Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

       Gabinete do Prefeito Municipal, 2 de fevereiro de 2018.
EVANETE INEZ HORST GRAVE

Prefeita em Exercício

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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